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RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS Nº 01. 

PROCESSO SEI Nº 476907.000904/2024-57 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 

 

Objeto: Aquisição de peças e suprimentos para eventual substituição e utilização nos diversos 
equipamentos de tecnologia na sede do CRA-MG, conforme exigências e especificações técnicas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
A empresa 4U Digital Comércio e Serviços Ltda, CNPJ Nº 21.982.891/0002-80,, apresentou o (s) 
seguinte (s) questionamentos (s) e as respostas encontram-se em seguida: 
 
“ Questionamento 1- Item 18- MONITORES  
Solicitação edital:  
- Com brilho 300 Cd/m2 
Conforme analisamos o edital, observamos as condições exigências de de MONITOR Com brilho 300 
Cd/m2, porém após pesquisa nos principais fabricantes de monitores como AOC e ACER, observamos 
que geralmente, monitores com o custo estimado para o item, possuem brilho 250 cd/m, sendo uma 
diferença exígua comparado ao exigido. Destarte, visando ampliar da disputa, entendemos que se 
ofertamos equipamento com brilho 250 cd/m²;, o mesmo será aceito. O entendimento está correto?  
4. CONCLUSÕES  
Caso não sejam aceitas as sugestões apresentadas, as quais objetivam a ampliação da disputa e 
certamente resultarão em maior economia ao governo, visando ao Princípio da Publicidade, pedimos 
informar a decisão.  
Agradecemos pela atenção, enquanto aguardamos resposta ao questionamento apresentado.” 
 
 
RESPOSTAS:  
 
1 – Não. Não entendemos o questionamento como correto. 
A característica de brilho exigida leva em conta o preço médio para o item e as atividades a serem 
desempenhadas durante 8h de trabalho do empregado. 
Portanto, considerando a reserva orçamentária para o item, considerando o ambiente físico de 
trabalho com muita luminosidade, considerando as atividades a serem desempenhadas e, portanto, 
considerando uma melhor experiência de usabilidade para o empregado, mantemos a característica 
do item questionado. 
 
 
Belo Horizonte, 06 de maio de 2024. 
 
Pregoeira e Equipe de Apoio. 
Portaria CRA-MG nº 13 de 08/02/2024. 
 
Documento publicado no site do CRA-MG: www.cramg.org.br/Licitações em andamento e no Portal de Compras do 

Governo. 
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